
DECRETO N. 1.390, DE 13 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o orçamento do Instituto de
Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Bertioga do
exercício financeiro de 2009.

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini,
Prefeito do Município de Bertioga, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 107, da Lei Federal n.
4.320, de 17 de março de 1964, pela qual o Poder Executivo deve aprovar por
Decreto o orçamento dos órgãos de Previdência Social,

DECRETA:

Art. 1.º Por este ato fica aprovado o orçamento do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Bertioga -
BERTPREV, para o exercício de 2009, discriminado na forma deste Decreto,
que estima a receita em R$ 19.184.000,00 (Dezenove milhões, cento e oitenta
e quatro mil reais) e fixa a despesa em R$ 3.741.000,00 (Três milhões,
setecentos e quarenta e um mil reais).

Art. 2.º A receita será obtida mediante os seguintes recursos:

I – RECEITAS.

1000.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 4.156.000,00

1200.00.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 4.156.000,00
1210.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PREV. REGIME PRÓPRIO 4.156.000,00

1210.29.07.00 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL 4.150.000,00
1210.29.07.01 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PREFEITURA 4.000.000,00
1210.29.07.02 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL CÃMARA 130.000,00
1210.29.07.03 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO BERTPREV 20.000,00

1210.29.09.00 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR INATIVO CIVIL 2.000,00
1210.29.09.01 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR INATIVO CIVIL 2.000,00

1210.29.11.00 CONTRIBUIÇÃO DE PENSIONISTA CIVIL 2.000,00
1210.29.11.01 CONTRIBUIÇÃO DE PENSIONISTA CIVIL 2.000,00

1210.46.00.00 COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ENTRE RGPS E RPPS 2.000,00
1210.46.01.00 COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ENTRE RGPS E RPPS 2.000,00



1300.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 8.000.000,00
1320.00.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 8.000.000,00
1328.00.00.00 REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS DOS RPPS 8.000.000,00
1328.10.00.00 REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS EM RENDA FIXA 7.000.000,00
1328.20.00.00 REMUNERAÇÃO D. INVETIMENTOS EM RENDA VARÁVEL 1.000.000,00

7000.00.00.00 RECEITAS CORRENTES INTRA ORÇAMENTÁRIAS 7.028.000,00
7200.00.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES INTRA ORÇAMENTÁRIA 7.028.000,00
7210.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INTRA ORÇAMENTÁRIAS 7.028.000,00
7210.29.00.00 CONTRIBUIÇÕES PREV. DO RPPS INTRA ORÇAMENTÁRIAS 7.028.000,00

7210.29.01.00 CONT. PATR. SERV. ATIVO CIVIL INTRA ORÇAMENTÁRIAS 5.096.000,00
7210.29.01.01 CONT.PATRO.SERV.ATIVO CIVIL PREFEITURA-OPER.INTRA. ORÇA. 4.900.000,00
7210.29.01.02 CONT.PATRO.SERV.ATIVO CIVIL CÂMARA-OPER.INTRA. ORÇA. 172.000,00
7210.29.01.03 CONT.PATRO.SERV.ATIVO CIVIL BERPREV-OPER.INTRA. ORÇA. 24.000,00

7210.29.13.00 CONT. PREV. AMORTIZAÇÃO DO DEFICIT ATUARIAL 832.000,00
7210.29.13.01 CONT. PREV. AMORTIZAÇÃO DO DEFICIT ATUARIAL – PREFEITURA 800.000,00
7210.29.13.02 CONT. PREV. AMORTIZAÇÃO DO DEFICIT ATUARIAL – CÂMARA 28.000,00
7210.29.13.03 CONT. PREV. AMORTIZAÇÃO DO DEFICIT ATUARIAL – BERTPREV 4.000,00

7210.29.15.00 CONTRIBUIÇÃO PREV. REG. PARCELAMENTO DÉBITOS 1.100.000,00
7210.29.15.01 CONTRIBUIÇÃO PREV. REG. PARC. DÉBITOS PREFEITURA 1.100.000,00

Art. 3.º A despesa será em conformidade com as
especificações classificadas pelas seguintes funcionais programáticas:

I – DESPESAS DE CUSTEIO;

0927203012.001 – Estruturação e Manutenção da Autarquia
30.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 901.000,00

31.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 510.000,00
31.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 510.000,00

31.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGES FIXAS PESSOAL CIVIL 450.000,00

31.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 60.000,00
31.90.13.02 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS – INSS 25.000,00
31.90.13.99 OUTRAS OBRIGAÇÕES PATRONAIS 35.000,00

33.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 391.000,00
33.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 391.000,00

33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
33.90.30.01 COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 3.000,00
33.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 10.000,00
33.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 7.000,00



33.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 60.000,00
33.90.35.01 ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA JURÍDICA 50.000,00
33.90.35.02 AUDITORIA EXTERNA 10.000,00

33.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 40.000,00
33.90.36.15 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 25.000,00
33.90.36.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 6.000,00
33.90.36.99 OUTROS SERVIÇOS PESSOA FÍSICA 9.000,00

33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 241.000,00
33.90.39.01 ASSINATURA PERIÓDICOS E ANUIDADES 6.000,00
33.90.39.03 COMISSÕES, CORRETAGENS E CUSTÓDIA 35.000,00
33.90.39.05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 10.000,00
33.90.39.11 LOCAÇÃO DE SOFTWARE 60.000,00
33.90.39.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 4.000,00
33.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 4.000,00
33.90.39.44 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 1.000,00
33.90.39.48 SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 20.000,00
33.90.39.58 SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES 15.000,00
33.90.39.69 SEGUROS EM GERAL 5.000,00
33.90.39.77 VIGILÂNCIA OSTENCIVA 38.000,00
33.90.39.81 SERVIÇOS BANCÁRIOS 3.000,00
33.90.39.99 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 40.000,00

33.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 25.000,00
33.90.46.01 INDENIZAÇÃO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 25.000,00

33.90.49.00 AUXÍLIO TRANSPORTE 5.000,00
33.90.49.01 INDENIZAÇÃO AUXÍLIO TRANSPORTE 5.000,00

40.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 140.000,00
44.00.00.00 INVESTIMENTOS 140.000,00
44.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 140.000,00

44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 40.000,00
44.90.52.06 APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 3.000,00
44.90.52.34 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 7.000,00
44.90.52.35 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTOS DE DADOS 20.000,00
44.90.52.42 MOBILIÁRIO EM GERAL 5.000,00
44.90.52.99 OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 5.000,00

45.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 100.000,00
45.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 100.000,00
45.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 100.000,00

II - DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS.

927203012.002 – PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS PREVIDÊNCIÁRIOS A SERVIDORES
33.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.400.000,00
33.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.400.000,00



33.90.01.00 APOSENTADORIAS E REFORMAS 900.000,00
33.90.01.01 PROVENTOS – PESSOA CIVIL – RPPS 900.000,00

33.90.03.00 PENSÕES 500.000,00
3.90.03.01 PENSIONISTAS CIVIS – RPPS 500.000,00

33.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 1.240.000,00
33.90.05.51 AUXÍLIO DOENÇA 1.240.000,00
33.90.05.56 SALÁRIO MATERNIDADE 15.000,00
33.90.05.55 SALÁRIO FAMÍLIA DOS SEGURADOS 175.000,00

33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TRERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 50.000,00
33.90.39.56 SERVIÇOS DE PERÍCIAS MÉDICAS PARA BENEFÍCIOS 50.000,00

33.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00
33.90.93.99 DIVERSAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 13 de maio de 2009. (Pa n. 3017/09)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município


